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Atos Oficiais Leis
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Atos de Pessoal

Portarias

PORTARIA/RH Nº 094 de 10 de março de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, MARILCI 
VIVIANE GOMES BARBOSA, 30 (Trinta) dias de férias 
regulamentares a partir de 05 de Abril de 2.021 a 04 de 
Maio de 2.021, referente ao período aquisitivo de 03 de 
Abril de 2020 a 02 de Abril de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de março de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 095 de 10 de março de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, IVANIA LAIR D 
DE AZEVEDO, 15 (Quinze) dias de férias regulamentares 
a partir de 05 de Abril de 2.021 a 19 de Abril de 2.021, 
referente ao período aquisitivo de 01 de Dezembro de 
2019 a 30 de Novembro de 2020.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 

portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de março de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 096 de 10 de março de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, ZENI LEME 
PATROCINIO, 30 (Trinta) dias de férias regulamentares 
a partir de 05 de Abril de 2.021 a 04 de Maio de 2.021, 
referente ao período aquisitivo de 17 de Fevereiro de 
2020 a 16 de Fevereiro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de março de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 097 de 10 de março de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 
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Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, ANA RITA 
MARCONI, 30 (Trinta) dias de férias regulamentares 
a partir de 05 de Abril de 2.021 a 04 de Maio de 2.021, 
referente ao período aquisitivo de 01 de Abril de 2020 a 
31 de Março de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de março de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 098 de 10 de março de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, APARECIDA 
CRISTINA BECK CAVACHIOLI, 30 (Trinta) dias de férias 
regulamentares a partir de 05 de Abril de 2.021 a 04 de 
Maio de 2.021, referente ao período aquisitivo de 07 de 
Abril de 2020 a 06 de Abril de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de março de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 099 de 10 de março de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, LENIRA TEIXEIRA 
LIRA, 15 (Quinze) dias de férias regulamentares a partir 
de 05 de abril de 2.021 a 19 de abril de 2.021, referente 
ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2020 a 31 de 
janeiro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de março de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 100 de 10 de março de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, MILENA 
MONTEIRO MARTINS, 30 (Trinta) dias de férias 
regulamentares a partir de 05 de abril de 2.021 a 04 de 
maio de 2.021, referente ao período aquisitivo de 03 de 



Município de Santa Cruz da Conceição  – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
   MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016
										                   
www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santacruzdaconceicao

Segunda-feira, 15 de março de 2021 Página 6 de 9Ano VI | Edição nº 746

abril de 2020 a 02 de abril de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de março de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 101 de 10 de março de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, CLAUDIA 
RAFAELA ROSA, 30 (Trinta) dias de férias regulamentares 
a partir de 05 de abril de 2.021 a 04 de maio de 2.021, 
referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2020 
a 31 de janeiro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de março de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 102 de 10 de março de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, CHARMILA 
PAULA DA SILVA GONSALVES FIGUEREDO, 15 
(Quinze) dias de férias regulamentares a partir de 05 de 
abril de 2.021 a 19 de abril de 2.021, referente ao período 
aquisitivo de 03 de fevereiro de 2020 a 02 de fevereiro de 
2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de março de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 103 de 10 de março de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, DANIELLE 
GONÇALVES RODRIGUES, 15 (Quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 05 de abril de 2.021 a 19 de 
abril de 2.021, referente ao período aquisitivo de 03 de 
março de 2020 a 02 de março de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Santa Cruz da Conceição, 10 de março de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 104 de 10 de março de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, CARLA 
NUNES GOMES PEDRONI, 15 (Quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 05 de abril de 2.021 a 19 de 
abril de 2.021, referente ao período aquisitivo de 16 de 
março de 2020 a 15 de março de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de março de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 105 de 10 de março de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, NELZA MARIA 
M ZAGHETTI, 30 (Trinta) dias de férias regulamentares 

a partir de 05 de abril de 2.021 a 04 de maio de 2.021, 
referente ao período aquisitivo de 25 de fevereiro de 2020 
a 24 de fevereiro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de março de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 106 de 10 de março de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, AVELINO 
FIGUEREDO JUNIOR, 15 (Quinze) dias de férias 
regulamentares a partir de 16 de Março de 2.021 a 30 de 
Março de 2.021, as quais foram revogadas pela Portaria/
RH nº 517 de 24 de Novembro de 2020.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de março de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
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Outros atos oficiais
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